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PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS NOS TERMOS DA TABELA DE TAXAS E 

LICENÇAS 

 

Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Cascais 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE (Preencher com letra maiúscula) 

Nome/Designação : __________________________________________________________________ 

Morada: _________________________________________________________________________ 

Código Postal: ______________________ Freguesia: _______________________________________ 

Nº. Identificação Fiscal: ________________Telefone: _______________Telemóvel: _______________ 

Email: _____________________________________________________ (preenchimento obrigatório) 

Na qualidade de  (indique qual) _________________________________________________________ 

 

Requer que lhe seja concedida a isenção do pagamento de Taxas e Licenças previstas no 

Regulamento da Tabela do corrente ano, publicado no Diário da República, relativamente ao pedido 

constante do processo nº.  _______________ / _______, por se tratar de entidade abrangida pelo 

artº. 13º.  abaixo assinalada: 

 

 As associações religiosas, culturais, desportivas, recreativas e as fundações públicas, quando 

legalmente constituídas, pelas atividades que se destinem direta e imediatamente à realização 

dos seus fins estatutários. 

 As instituições particulares de solidariedade social, quando legalmente constituídas, pelas 

atividades que se destinem direta e imediatamente à realização dos seus fins estatutários. 

 

 
Registo n.º________________ 
  

Data _____/_______/_______ 
 
O Funcionário 

 
 _________________________ 
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 As pessoas coletivas de utilidade publica administrativa e as pessoas coletivas de mera 

utilidade pública que prossigam, exclusiva ou predominantemente, fins científicos ou culturais, 

de caridade, assistência, beneficência, solidariedade social ou defesa do meio ambiente, pelas 

atividades que se destinem direta e imediatamente à realização dos seus fins estatutários. 

 O licenciamento e a admissão de comunicações prévias para operações de loteamento, obras 

de urbanização e de edificação destinadas a habitação de custos controlados (HCC) incluindo 

PER. 

 __________________________________________________________________________ 

 

ANEXAR: Documento comprovativo da qualidade em que requer a isenção e descrição 

sumária dos motivos do pedido 

 

 

Pede Deferimento, 

 

Cascais, ____ de ______________ de _______ 

O Requerente, 

 

____________________________________________________ 

 

 

Bilhete de Identidade / Cartão de Cidadão  nº. _______________________, válido até _____/______/______, 

            

                                  

             

 

 

 

 

 


